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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 60/2013

de 18 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe Luís José Moreira da Silva 
Barreiros do cargo de Embaixador de Portugal em Havana, 
por passar à disponibilidade, com efeitos a partir de 22 de 
junho de 2013.

Assinado em 21 de maio de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 61/2013
de 18 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Fernando António Alberty Tavares 
de Carvalho para o cargo de Embaixador de Portugal em 
Havana.

Assinado em 21 de maio de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 62/2013

de 18 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe António Manuel do Amaral 
Quinteiro Lopes Nobre como Embaixador de Portugal não 
residente na República Democrática Popular da Coreia.

Assinado em 21 de maio de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 63/2013
de 18 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe João Manuel Mendes Ribeiro 
de Almeida como Embaixador de Portugal não residente 
na República do Equador.

Assinado em 28 de maio de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de junho de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 38/2013
de 18 de junho

Estabelece o regime aplicável aos centros de armazenagem de 
sémen de bovinos, procedendo, ainda, à conformação do refe-
rido regime com a Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e o Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram para a ordem 
jurídica interna as Diretivas n.os 2005/36/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de setembro, e 2006/123/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, 
relativas ao reconhecimento das qualificações profissionais e 
aos serviços no mercado interno, bem como com o Decreto -Lei 
n.º 92/2011, de 27 de julho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece o regime aplicável aos 
centros de armazenagem de sémen de bovinos, abrevia-
damente designados de centros de armazenagem.

2 — A presente lei procede, ainda, à conformação do 
regime referido no número anterior com:

a) A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que transpõe para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro, 
relativa ao reconhecimento das qualificações profissio-
nais, e a Diretiva n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de 
novembro, que adapta determinadas diretivas no domínio 
da livre circulação de pessoas, em virtude da adesão da 
Bulgária e da Roménia;

b) O Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que es-
tabelece os princípios e as regras necessárias para simpli-
ficar o livre acesso e exercício das atividades de serviços 




